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      PREFEITURA DE SÃO NICOLAU – RS

            Administração  2017/2020    

[image: image2.png]


                                            “Primeira Querência do Rio Grande”     
                                       MISSÕES UMA VIAGEM INESQUECÍVEL!
                            “Por um São Nicolau Melhor” 


EDITAL DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO N.º 007/2018
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Processo Administrativo nº 200/2018
Unidade Administrativa encarregada de licitar: SEFAZ – Comissão de Licitações

Órgão interessado na licitação: Secretaria Municipal de Saúde

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços médicos



O Município de São Nicolau, Estado do Rio Grande do Sul, pelo Prefeito Municipal, Sr. Ricardo Miguel Klein, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, torna público, para ciência dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para contratação de empresa para prestação de serviços médicos.



O envelope contendo a proposta financeira será recebido no dia 06 de setembro  de 2018 até às 09 horas, na Sala de Licitações da Prefeitura, à  rua Maria Seggiaro Hoffmann, nº 1035, CEP 97.880-000. 

I – Do Objeto



É objeto desta licitação a contratação de empresa para a prestação de serviços médicos que abrange as seguintes tarefas: atendimento no Centro Municipal de Saúde, atendimento curativo e preventivo, atendimento ambulatorial, visitas domiciliares, execução de programas de prevenção (PACS e ESF), atendimento no PA – Pronto Atendimento 24h e Observação Hospitalar além de outros serviços da área médica, sendo:
ITEM I

- 01 Médico Clínico Geral 40 (quarenta) horas semanais, perfazendo um total de 160 horas mensais, para atuar no ESF 02 e Plantão de Sobreaviso -  perfazendo um total de 273 horas mensais, para atuar no Pronto Atendimento; No caso de excedentes de horas extras será acrescido valor por horas.
II – Das condições para participação na licitação e da forma de apresentação das propostas


1. Dos Envelopes

 

Os licitantes deverão apresentar, no local, dia e hora designados no preâmbulo deste, o envelope n.º 1 – Documentação, em conformidade com o disposto na alínea “a”, do item “2. Da Documentação”, e o envelope n.º 2 – Proposta.



   Os envelopes deverão estar fechados e indevassáveis, com a seguinte inscrição:
Prefeitura Municipal de São Nicolau/ Comissão de Licitações 

Tomada de Preço n°  007/2018
Envelope n° 01 Documentação e Envelope n.º 02 Proposta 

Nome da Empresa

2. Da Documentação

a) As empresas deverão comprovar junto à Comissão de Licitação, que atendem todas as condições exigidas nos subitens 2.1 a 2.5 do Edital, apresentando os documentos até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, qual seja, 03 de setembro de 2018 até ás 15:00 horas, para fins de cadastramento, devendo a Comissão de Licitação fornecer atestado de recebimento.

2.1 Documentos relativos à habilitação jurídica

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei federal n° 6.404/76 ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c) prova do alvará de localização e funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal da jurisdição fiscal do estabelecimento licitante da pessoa jurídica.

2.2. Documentos relativos à regularidade fiscal

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) certidão que prove a regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, da jurisdição fiscal do estabelecimento licitante da pessoa jurídica; 
c) certidão que prove a regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

d) Certidão conjunta que prove a regularidade com a Fazenda Federal (Receita Federal, Procuradoria da Fazenda Nacional e Seguridade Social) – (CND);

2.3. Documentos relativos à qualificação técnica

a) Registro no CRM do profissional que atuará na contratação;

2.4 – Qualificação econômico-financeira

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já, exigíveis e apresentados na forma da lei, com a indicação do n° do Livro Diário, número de registro na Junta Comercial e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, que comprovem a boa situação financeira da empresa ou declaração do contador em caso de empresa recém constituída.

2.5. – Documento relativo ao cumprimento ao disposto no inc. XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal

a) Declaração de que a licitante observa o cumprimento ao disposto no inc. XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que versa sobre a proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

Os documentos constantes dos itens 2.1 a 2.4, poderão ser apresentados em original, por cópia autenticada por tabelião ou por funcionário do Município. Sendo que os documentos do item 2.2 poderão, ainda, serem extraídos de sistemas informatizados (internet) ficando sujeita a comprovação de sua veracidade pela Administração.

III – Da Participação



Serão considerados aptos os licitantes que apresentarem a documentação do item ¨2. Da Documentação¨, de acordo com o solicitado. 

IV – Da Proposta


A proposta deverá estar assinada pelo licitante ou seu representante legal e incluirá:
	Item
	Quantidade
	Descrição
	Valor hora
	Valor Mensal

	01
	40 hs ( ESF 02)
	Médico Clínico Geral
	     xxx
	R$     13.620,00

	
	273hs (Pronto Atendimento)
	Médico Plantão Sobreaviso
	  R$ 60,00
	R$     16.380,00

	
	VALOR TOTAL DO ITEM
	
	
	 R$  30.000,00

	
	
	Medico Plantão sobreaviso – excedente 
	R$ 60,00
	

	


a) A proposta de preços deverá ser elaborada em língua portuguesa, datilografada ou digitada, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo licitante ou representante da licitante, na forma do Anexo II;

b) Os preços devem ser cotados em moeda nacional, devendo incluir impostos, taxas, seguro e outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado.

c) A não-indicação de parcelas referentes aos impostos, taxas, seguro e outros encargos pressupõe que o preço já os inclui.

d) Deverá constar o preço da proposta, expresso em algarismo e por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência.

e) O prazo mínimo de validade da proposta de 60 dias, a contar da data designada para a entrega dos envelopes desta Tomada de Preço. Se na proposta não constar prazo de validade, subentender-se-á 60 dias.

V – Do Critério De Julgamento



As propostas das licitantes habilitadas, apresentadas de acordo com as especificações e exigências deste edital, serão julgadas pelo MENOR PREÇO POR ITEM e classificadas pela ordem crescente dos preços propostos, respeitado o critério de aceitabilidade dos preços.

VI – Do Critério De Aceitabilidade Dos Preços

1. Da desclassificação em razão do critério de aceitabilidade dos preços:



Serão desclassificadas:

a) as propostas com valor superior ao do orçamento estimado;

b)  as propostas com preços manifestamente inexeqüíveis.

VII – Do valor orçado

O valor orçado total para a contratação importa em R$ 30.000,00 ( trinta mil reais).

VIII – Dos Prazos

a) No prazo de até 05 dias, a contar do recebimento da convocação, o licitante vencedor deverá contratar com a Administração, sob pena de ser sancionado em multa correspondente a 2% sobre o valor do objeto adjudicado;

b) Os preços do presente contrato não sofrerão reajuste pelo período de um ano, na hipótese de renovação o reajuste será correspondente ao IGPM dos últimos doze meses.

IX – Condições de Pagamento



O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, mensalmente, após prestação do serviço, até o 10º (décimo) dia útil ao mês subseqüente ao da prestação do serviço, contados a partir do primeiro dia útil após o registro de recebimento da Nota Fiscal correspondente, ou da sua aceitação, o que ocorrer por último.

X – Da dotação Orçamentária


As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

2,044 – Manutenção Atendimento Médico – ASPS
2,084- Manutenção atendimento Saude – PSF/PAB Variavel
3390 39 00 00 – OUTROS Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
XI– Dos Recursos



Dos atos praticados pela Administração no curso do procedimento licitatório caberá recurso nos termos do que dispõe o art. 109 da Lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

XII – Das Informações e Esclarecimentos



Os interessados poderão obter informações complementares e esclarecimentos sobre a licitação, na Prefeitura Municipal, com a Comissão de Licitação, à rua Maria Seggiaro Hoffmann, n.º 1035, São Nicolau, ou pelo fone (55) 3363-2100.

 XIII – Dos Anexos 

                      Fazem parte deste Edital, como anexos, a minuta do termo de contrato e o anexo II contendo o modelo da proposta de preços.

XIV – Outras Disposições



A apresentação do envelope por parte da licitante interessada implica a total concordância com as condições do edital de licitação e da minuta do termo de contrato.



É facultado à Comissão de Licitações, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do procedimento licitatório, ou solicitar esclarecimentos adicionais às licitantes, que deverão ser satisfeitos no prazo máximo de 24 horas.        



Fica eleito o Foro de São Luiz Gonzaga para dirimir controvérsias resultantes do presente Edital.

                   Gabinete do Prefeito Municipal, São Nicolau, 21 de agosto de 2018.

Ricardo Miguel Klein
 Prefeito Municipal 
De acordo com o cronograma de pagamentos da Séc. da Fazenda.

Jose Likes
Secretário Municipal da Fazenda.

O presente edital está conforme o disposto da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. É o parecer.

ANEXO I – TOMADA DE PREÇO Nº 007/2018
TERMO DE MINUTA DE CONTRATO 

	Contrato que entre si celebram o Município de São Nicolau e a empresa ......, destinada a contratação de empresa para a prestação de serviços médicos. 


                      Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE SÃO NICOLAU, PODER EXECUTIVO, com sede na rua Maria Seggiaro Hoffmann, nº 1035, nesta cidade, representado, neste ato, pelo Prefeito Municipal, Sr. Ricardo Miguel Klein, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa ......, estabelecida na rua ....., nº ....., RS, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº ....., representada, neste ato, por......., inscrita no Cadastro de Pessoa Física sob o nº ..., doravante denominada CONTRATADA, para a execução do objeto descrito na cláusula primeira – do objeto.



O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constante da Tomada de Preço nº 007/2018, processo administrativo nº 200/2018, regendo-se pela Lei Federal nº 8666, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, assim como pelas condições do edital referido, pelos termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO




O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços médicos que abrange as seguintes tarefas: atendimento no Centro Municipal de Saúde, atendimento curativo e preventivo, atendimento ambulatorial, visitas domiciliares, execução de programas de prevenção (PACS e ESF), atendimento no PA – Pronto Atendimento 24h e observação hospitalar além de outros serviços da área médica, sendo:

ITEM I

- 01 Médico Clínico Geral 40 (quarenta) horas semanais, perfazendo um total de 160 horas mensais, para atuar no ESF 01  e Plantão de Sobreaviso -  perfazendo um total de 273 horas mensais, para atuar no Pronto Atendimento, no caso de excedente de horas extras será  pago valor adicional, se caso for necessário;
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO



A execução do presente contrato far-se-á da seguinte forma: atendimento no posto de saúde, atendimento curativo e preventivo, atendimento ambulatorial, visitas domiciliares, execução de programas de prevenção (PACS e PSF), atendimento no PA – Pronto Atendimento 24h e observação hospitalar alem de outros serviços da área médica, conforme o solicitado no edital TP nº 007/2018.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO




O contratante pagará a contratada, pela execução dos serviços, o valor total de R$ .... (.....), e o valor de R$ ... (.....) a hora extra se caso for necessário, constante da proposta vencedora da licitação, aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 



As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

2,044 – Manutenção Atendimento Médico – ASPS

2,084- Manutenção atendimento Saude – PSF/PAB Variavel
3390 39 00 00 – OUTROS Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO




O pagamento do presente contrato será mensalmente até o 10º dia útil após a prestação dos serviços, mediante nota fiscal. O documento fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora.




Os preços do presente contrato não sofrerão reajuste pelo período de um ano, na hipótese de renovação o reajuste será correspondente ao IGPM dos últimos doze meses.




O MUNICÍPIO, pela Secretaria Municipal da Fazenda, efetuará a retenção sobre o valor do contrato, de obrigações legais que incidam sobre o mesmo.

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES

1- Dos direitos:

Constituem os direitos da CONTRATANTE:

- Receber o objeto deste contrato nas condições avençadas;

- Nos casos em que o profissional contratado tiver que se ausentar do serviço por motivo de doença ou viagem, o mesmo deverá ser substituído por outro imediatamente para que o serviço não seja interrompido;

- Quando acontecer à interrupção do serviço, o tempo que ficar interrompido será descontado proporcionalmente do valor no mês em que ocorreu;

- Ainda caberá à CONTRATANTE o direito de recusar o profissional selecionado pela

CONTRATADA, para melhorar os serviços prestados à população, assim como poderá exigir a substituição do profissional credenciado sempre que o serviço prestado for considerado insatisfatório. 
Constituem os direitos do CONTRATADO:

- perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

2 - Das obrigações:

Constituem as obrigações da CONTRATANTE:

a) Efetuar pagamento ajustado;

b) Dar ao contratado as condições necessárias a regular execução do contrato;

c) Paralisar ou suspender a qualquer tempo, a execução dos serviços contratados, de

forma parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo dos serviços executados.

d)Acompanhar e fiscalizar através da Secretaria Municipal de Saúde o cumprimento do objeto do contrato.

e)Havendo interesse público, alterar no decorrer da execução do contrato, o horário

e local de trabalho, preservando-se o mínimo de horas/dia.

Constituem as obrigações do CONTRATADO

a) Prestar serviços na forma ajustada;

b) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas, entre o CONTRATADO e os empregados;

c) Efetuar o pagamento dos salários, encargos sociais e trabalhistas de seus empregados na data determinada pela legislação em vigor;

d) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre segurança no

trabalho;

e) Manter durante toda execução do contrato em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e;

f) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais, bem como Certidões Negativas de Débito Trabalhista, expedida pela Delegacia Regional do Trabalho;

g) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução

do presente contrato;

h) O Contratado responsabiliza-se, inteira e completamente, pelos trabalhos realizados em decorrência deste contrato, inclusive quanto a sua eficiência e ainda no tocante à responsabilidade civil, não obstante tais serviços sejam acompanhados e fiscalizados pela Administração.

i) O Contratado, além dos casos previstos na legislação em vigor, é responsável:

j) por quaisquer danos ou prejuízos que por acaso causar à Administração ou a terceiros, em decorrência do não cumprimento das obrigações assumidas neste contrato;

k) pela indenização ou reparação de danos ou prejuízos decorrentes de negligência,

imprudência e/ou imperícia, na execução dos serviços contratados;

l) arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e outros decorrentes do

presente contrato;
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO




Não obstante o fato de o Contratado ser o único e exclusivo responsável pela execução dos serviços objeto desta licitação, a Secretaria Municipal de Saúde do Município, através de sua própria equipe, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização dos serviços em execução. 

CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO




A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa, previstos nos art. 77 a 80 da Lei Federal n° 8.666/93.




ESTE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO

a) Por ato unilateral da Administração nos casos dos Incisos I a XII e XVII do art, 78 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993.

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzindo o termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para administração;

c) Por denúncia, com 30 dias de antecedência; ao seu término, por qualquer uma das

partes.

d) Judicialmente, nos termos da legislação;




A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, bem como na assunção dos serviços pela CONTRATADA na forma que a mesma determinar.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA




O presente contrato vigerá pelo período de (12) doze meses a contar da data da assinatura, podendo ser prorrogado pelas partes por iguais e sucessivos períodos, até atingir o prazo máximo de vigência de 48 (quarenta e oito) meses, nos termos do art. 57, inc II, da lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

                                  Os preços do presente contrato não sofrerão reajuste pelo período de um ano, na hipótese de renovação o reajuste será correspondente ao IGPM dos últimos doze meses.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS



A CONTRATADA sujeitar-se às seguintes penalidades:

a) advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades;

b) multas sobre o valor total atualizado do contrato:

- de 10 % pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;

- de 10 % nos casos de inexecução total ou parcial, execução imperfeita ou em desacordo com as especificações e negligência na execução do objeto contratado; e

- de 0,5 % por dia de atraso que exceder o prazo fixado para a entrega do bem.

c) suspensão do direito de contratar com o Estado do Rio Grande do Sul, de acordo com a seguinte graduação:

6 meses pelo cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

1 ano pelo cometimento reiterado de faltas na sua execução;

2 anos pelo desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

d) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública Municipal, feita pelo Secretário da Administração, nos casos de prática de atos ilícitos visando frustrar a licitação ou a execução do contrato, devendo ser publicado no Diário Oficial do Estado.

Parágrafo único - A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS




Fazem parte integrante, como anexos, deste Edital, Termo de Minuta de Contrato.    




Fica eleito o Foro de São Luiz Gonzaga para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.




E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

(......... )
ANEXO II – TOMADA DE PREÇO Nº 007/2018
PROPOSTA DE PREÇO
Apresentamos nossa proposta para execução dos serviços do objeto desta Tomada de Preços, acatando todas as estipulações consignadas no Edital, conforme abaixo:

DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DO SETOR DA SAÚDE.

	Item
	Quantidade
	Descrição
	Valor hora
	Valor Mensal

	01
	40 hs ( ESF 02)
	Médico Clínico Geral
	     xxx
	R$     

	
	273hs (Pronto Atendimento)
	Médico Plantão Sobreaviso
	  R$ 
	R$     

	
	VALOR TOTAL DO ITEM
	
	
	 R$  

	
	
	Medico Plantão sobreaviso – excedente 
	R$ 
	

	


Valor por extenso: R$........   (........)
Obs.: No decorrer da execução do contrato, a administração se reserva ao direito de alterar o horário e o local da prestação dos serviços.

Valor total da proposta (expresso em algarismos e por extenso):(no preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, deverão ser computados o lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem como quaisquer outras obrigações inerentes ao fornecimento do objeto, não sendo admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título.)

VALIDADE DA PROPOSTA: Não inferior a 60 dias contados da data-limite prevista para entrega conter o prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias contados da data-limite prevista para entrega das propostas, conforme art.  64, § 3º da Lei nº 8.666/93.

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da LICITANTE com todas as características do objeto e exigências constantes no edital.

___________________ , ______ de _________________ de ________.

______________________________________________

Assinatura do Licitante

Nome: _______________________________________

Nº. Cédula de Identidade: ________________________
Abertura dia 06 de setembro de 2018, ás 09:00 horas.








Rua Maria Seggiaro Hoffmann, 1035  CNPJ: 87.612.966/0001-68  Fone/fax: (55) 3363-2100
E-mail: pmlicita@viacom.com.br
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